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veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 5.086/2024.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
A d i c i o n a l  E s p e c i a l ,  e m
conformidade com a Lei Municipal
nº.  3.490/2024,  dando  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

DECRETA:
Art.  1º.  Fica  aberto  no  Orçamento  Municipal  um

Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de  R$  50.000,00
(cinquenta mil reais), destinado ao pagamento de despesas
com as obras de aquisição de parques infantis em bairros
do  Município,  cujas  despesas  obedecerão  à  seguinte
classificação orçamentária:

02 - Poder Executivo
02.10 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
02.10.00 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 – Gestão em Ações de Cultura, Esportes e Lazer
1023 – Obras de Construção de Áreas de Lazer
1023.0017  –  Aquisição  de  Equipamentos  para

Instalação  de  Parques  Infantis
4 .4 .90 .52 .00  –  Equ ipamentos  e  Mater ia l

Permanente.......................................R$ 50.000,00
CA/FR: 0.01.00.110.000
Art. 2º. Fica anulada parcialmente a seguinte dotação

do orçamento vigente:
02 - Poder Executivo
02.99 – Reserva de Contingência
02.99.00 – Reserva de Contingência
99 – Reserva de Contingência
99.999 – Reserva de Contingência
99.999.0999 – Reserva de Contingência
99.999.0999.0999 – Reserva de Contingência
Ficha  463  –  99.999.0999.0999.0000  –  Reserva  de

Contingência.....................R$ 50.000,00
CA/FR: 0.01.00.110.000
Art. 3º. Para a cobertura do crédito de que trata o art.

1º.  serão  utilizados  recursos  da  anulação  da  dotação
constante do art. 2º deste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Art.  5º.  Ficam revogadas  todas  as  disposições  em
contrário.

Prefeitura do Município de Tanabi.

Em 18 de abril de 2024.
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI

Prefeito do Município
Registrado e publicado na

Secretaria, data supra.
Francis Henrique Medeiros Lopes

Secretário Municipal de Esportes e Lazer.
João Carlos Romão

Secretário Municipal de Serviços Gerais.
Benedito Vieira de Souza

Secretário Municipal de Finanças Públicas e Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins

Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro

Secretário Municipal da Administração.
...........................................................................................................

Leis
Leis

LEI MUNICIPAL Nº. 3.490/2024.

Objeto: Dispõe sobre autorização
para  aber tu ra  de  Créd i to
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências.

ALEXANDRE  SILVEIRA  BERTOLINI,  Prefeito  do
Município  de  Tanabi,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas por Lei,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Tanabi
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir
na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  um  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil  reais),
destinado ao pagamento de despesas com as  obras  de
aquisição de parques infantis em bairros do Município, cujas
despesas  obedecerão  à  seguinte  classificação
orçamentária:

02 - Poder Executivo
02.10 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
02.10.00 – Setor de Cultura, Esportes e Lazer
27 – Desporto e Lazer
812 – Desporto Comunitário
0010 – Gestão em Ações de Cultura, Esportes e Lazer
1023 – Obras de Construção de Áreas de Lazer
1023.0017  –  Aquisição  de  Equipamentos  para

Instalação  de  Parques  Infantis
4 .4 .90 .52 .00  –  Equ ipamentos  e  Mater ia l

Permanente........................................R$ 50.000,00
CA/FR: 0.01.00.110.000
Art. 2º. Fica anulada parcialmente a seguinte dotação

do orçamento vigente:
02 - Poder Executivo
02.99 – Reserva de Contingência
02.99.00 – Reserva de Contingência
99 – Reserva de Contingência
99.999 – Reserva de Contingência
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99.999.0999 – Reserva de Contingência
99.999.0999.0999 – Reserva de Contingência
Ficha  463  –  99.999.0999.0999.0000  –  Reserva  de

Contingência......................R$ 50.000,00
CA/FR: 0.01.00.110.000
Art. 3º. Para a cobertura do crédito de que trata o art.

1º.  serão  utilizados  recursos  da  anulação  da  dotação
constante do art. 2º desta Lei.

Art.  4º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura do Município de Tanabi
Em 18 de abril de 2024.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI
Prefeito do Município

Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.
Francis Henrique Medeiros Lopes
Secretário Municipal de Esportes e Lazer.
João Carlos Romão
Secretário Municipal de Serviços Gerais.
Benedito Vieira de Souza
Secretário  Municipal  de  Finanças  Públicas  e

Orçamento.
Daniele de Castro Figueiredo Martins
Secretária Municipal dos Negócios Jurídicos.
Thales Facipieri Castro
Secretário Municipal da Administração.
Autógrafo nº. 26/2024
Projeto de Lei nº. 27/2024.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

F ICA  AD JUD ICADO  E  HOMOLOGADO  A
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024, dispondo sobre
“Contratação de empresa especializada, sob o regime de
empreitada por preço global, para a Prestação de Serviços
de Construção de Unidade Básica de Saúde, conforme as
especificações  técnicas  contidas  no  projeto  básico  e/ou
executivo,  com  todas  as  suas  partes,  desenhos,
especificações  e  outros  complementos”,  tendo  como
vencedora  a  empresa:  MG PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA,  pelo  valor  total  de R$ 1.016.732,56 (um milhão,
dezesseis mil, setecentos e trinta e dois reais e cinquenta e
seis centavos). Data: 15 de abril de 2024.

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  3.236/2024  –
Contratada:  EMPRESA MG PRESTACAO DE SERVICOS
LTDA.  Objeto:  “Contratação  de  empresa  especializada,
sob  o  regime  de  empreitada  por  preço  global,  para  a
Prestação de Serviços de Construção de Unidade Básica de
Saúde,  conforme  as  especificações  técnicas  contidas  no
projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes,
desenhos,  especificações  e  outros  complementos”.  Valor:

R$ 1.016.732,56 (um milhão, dezesseis mil, setecentos e
trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos). Condições
de  pagamento:  Conforme  o  edital.  Prazo:  12  (doze)
meses. Data: 16 de abril de 2024.
...........................................................................................................

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Aditamento Contrato nº 3.049/2023 – Dispensa
de Licitação nº 27/2023. NEUSA APARECIDA AFFONSO
18629115840. Objeto: Prestação de serviços de limpeza
predial, visando a limpeza interna e externa da sede do
Cartório Eleitoral do Município de Tanabi. Prazo: 12 (doze)
meses. dias. Data: 09 de fevereiro de 2024.
...........................................................................................................

Aditamento Contrato nº 3.171/2023 – Dispensa
de Licitação nº.  73/2023.  ARTE EM PRATICA LTDA.
Objeto:  1.1.  Prestação  de  serviços  de  consultoria  e
assessoria técnica para fins de execução do Plano de Ação
Municipal para aplicação dos recursos da Lei Paulo Gustavo
(Lei  195/2022),  a  partir  do material  colhido em escutas
públicas com os artistas e materialização em instrumentos
convocatórios; comissão de pareceristas para os projetos
dos  editais  da  LPG,  avaliação  de  impacto  dos  projetos
culturais  selecionados;  1.2.  Alinhamento  inicial  com  a
Administração para  a  tomada de  conhecimento  sobre  o
plano  de  ação,  proposta  de  trabalho,  expectativas  e
metodologia  a  ser  usada no município;  1.3.  Orientações
constantes  para  cumprimento  de  requisitos  legais
obrigatórios e canal para dúvidas à disposição do gestor
municipal;  1.4.  Apoio  presencial  em 01 oitiva  pública  e
apoio on line em 01 oitiva pública; além de assessoria on
line, conforme a necessidade da Diretoria de Cultura; 1.5.
Assessoria técnica para apoio e a elaboração dos editais
alinhados à LPG e novas normativas vigentes na cultura,
com  subsídios  legais  para  o  setor  jurídico,  licitações,
contabilidade  e  outras  setores  necessários;  1.6.
Acompanhamento  para  possíveis  realinhamentos  e
adequações  do  Plano  de  Ação;  1.7.  Comissão  de
pareceristas de projetos especializados com 03 pareceristas
em  multi l inguagens  e/ou  audiovisual  (serviços
exclusivamente on line). Valor: Altera-se o valor global do
contrato de R$ 12.570,00 (doze mil quinhentos e setenta
reais) para R$ 15.712,50 (quinze mil e setecentos e doze
reais e cinquenta centavos). Prazo: 03 (três) meses. Data:
19 de janeiro de 2024.
...........................................................................................................
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 026/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 930/2024 
 

O MUNICÍPIO DE TANABI, com sede administrativa na Rua Doutor Cunha Junior nº 
242 – Bairro Centro – CEP 15.170-000 – Tanabi – SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
45.157.104/0001-42, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal, SENHOR 
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, portador da cédula de identidade RG nº 
40.201.112, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, 
devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
nº 358.938.108-64, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 011/2024, processo administrativo 
n.º 026/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 
qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições 
a seguir: 
 
1. DO OBJETO: 
 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição futura e parcelada de 
hidrômetro para o sistema de abastecimento Público de água de Tanabi, que integra 
este Edital como Anexo I, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de 
Licitação nº 011/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
METALSAF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 09.655.998/0001-37, com sede na 

Avenida Lincoln Alves dos Santos, nº 944, bairro Distrito Industrial, na cidade de Montes Claros, Estado de 
Minas Gerais, CEP 39.404-166, (38)3229-4550, endereço eletrônico licitacao@metalsaf.com.br, representada 
neste ato pelo Sr. Sebastião Ataíde Fonseca, brasileiro, gerente geral, portador do RG nº M-5.849.808 e CPF nº 
867.396.896-87, residente e domiciliado na Rua P, nº 469, bairro Planalto, na cidade de Montes Claros, Estado 
de Minas Gerais. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE MARCA QUANTID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

01 

HIDRÔMETRO UNIJATO ¾” (DN20MM) 
VAZÃO MÁXIMA DE 1,5M3/3M3/H, VAZÃO 
NOMINAL DE 0,75M3/1,5M3/H, VAZÃO DE 
TRANSIÇÃO 120 LITROS/HORA, PERDA 
DE CARGA MÁXIMA 0,62MCA, PRESSÃO 
MÁXIMA DE TRABALHO 1,0MPA, 
COMPRIMENTO 115MM, TEMPERATURA 
MÁXIMA 40ºC, RELOJOARIA COM TRAVA 
EM COBRE E CÚPULA DE VIDRO 
INCLINADA 45º GIRATÓRIA 360º - COM 
LOGOMARCA. 

UND Leenia 1.500 88,00 132.000,00 

Valor total de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais). 

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 1

9/
04

/2
02

4 
às

 1
2:

14
:2

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
b8

2-
73

d5
-b

06
3-

4e
49



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Sexta-feira, 19 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1013 Página 5 de 21

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

         Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Tanabi. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 
 

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 

 A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

  Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 
o prazo de vigência da ata. 

  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 
não participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal 
de vigência da ata de registro de preços. 

 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
 

 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades 
não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA: 
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão 
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
 
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  
 
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata. 
 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
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5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital; e 
 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 8. 
 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 0, observando o item 
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado 
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens registrados, nas seguintes situações: 
 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  
 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 
 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu 
registro cancelado.  
 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 N

ID
E

V
A

L 
C

E
S

A
R

 R
O

V
E

R
A

N
 (

C
P

F
 *

**
94

24
08

**
) 

em
 1

9/
04

/2
02

4 
às

 1
2:

14
:2

0 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/1
b8

2-
73

d5
-b

06
3-

4e
49



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Sexta-feira, 19 de abril de 2024 Ano VI | Edição nº 1013 Página 9 de 21

Município de Tanabi - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

         Prefeitura do Município de Tanabi 
Estado de São Paulo 

RUA DR.CUNHA JUNIOR, 242 – FONE: (17) 3272-9000 – FAX (17)3272-9002- CEP 15170-000 

Site: www.tanabi.sp.gov.br       e-mail: licitacao@tanabi.sp.gov.br 
 

 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 
 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 30, § 2º, 
do Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024; ou 
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8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 
 
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 
 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
 
8.4.1. Por razão de interesse público; 
 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, § 3º e 30, § 
4º, ambos do Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024.  
 
9. DAS PENALIDADES: 
 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
 
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
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10. CONDIÇÕES GERAIS: 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao 
Edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  
 
Tanabi, 09 de abril de 2024. 
 

 
 
 
 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI 

Alexandre Silveira Bertolini 
Prefeito do Município 

Contratante 
 

 
 
 
 

 
METALSAF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

Sebastião Ataíde Fonseca 
Contratada 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 

 
_______________________                                                  ________________________ 
CAIO HENRIQUE GARRUTI TORATTI                                          MARISTELA DA SILVA ZANFOLIN 
RG Nº 53.705.928-3 SSP/SP                                    RG Nº 14.726.785 SSP/SP 

 
 

 
 
 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
 
 
 
 

FERNANDO AUGUSTINHO DA SILVA BENEVENTE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 

CPF Nº. 296.306.168-40 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 030/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 931/2024 
 

O MUNICÍPIO DE TANABI, com sede administrativa na Rua Doutor Cunha Junior nº 242 
– Bairro Centro – CEP 15.170-000 – Tanabi – SP, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
45.157.104/0001-42, neste ato representado pelo  Prefeito Municipal, SENHOR 
ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, portador da cédula de identidade RG nº 
40.201.112, emitido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado de São Paulo e, 
devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº 
358.938.108-64, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 013/2024, processo administrativo n.º 
030/2024, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  
cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 
às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 5.045, de 
19 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO: 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para fornecimento de alimentação 
pronta acondicionada em embalagens tipo Marmitex e Lanches, em atendimento a 
demanda das Secretarias, Fundos, Departamentos do Município e demais Órgãos 
vinculados, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº 
013/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços 
tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, 
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

CASA DO PÃO E BAR TANABI LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.472.525/0001-20, com sede na Rua Benedito Sampaio nº 
564, bairro Centro, na cidade de Tanabi, Estado de São Paulo, CEP 15170-000, neste ato representada pelo Sr. Univaldo 
Antonio de Oliveira, brasileiro, empresário, portador do RG nº 14.723.940-0 SSP/SP e CPF nº 025.873.308-07. 

ITEM CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 

COTA PRINCIPAL 

1 004.001.518 

MARMITEX – DEVE CONTER: I- 
ARROZ/FEIJÃO OU UMA MASSA); II - 
DOIS TIPOS DE CARNE (COZIDA E 
ASSADA); III – LEGUMES; IV – 
VERDURAS. FAZ SE NECESSÁRIO QUE 
A COMIDA VENHA EM MARMITEX COM 
SEPARAÇÃO, ONDE O CARBOIDRATO 
SE APRESENTE SEPARADO DA CARNE 
QUE POR SUA VEZ SE APRESENTE 
SEPARADO DA VERDURA. O 
MARMITEX DEVE VIR DEVIDAMENTE 
LACRADO, EMBALADOS E 
ACONDICIONADOS RESPEITANDO-SE 

UND 7.500 21,00 157.500,00 
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OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA PARA 
TRANSPORTE DE ALIMENTOS. 
DEVENDO ACOMPANHAR 01 SUCO 
(SABORES VARIADOS) OU 
REFRIGERANTE (GUARANÁ OU COLA) 
DE 350 ML. DEVENDO ACOMPANHAR 
TAMBÉM UMA SOBREMESA 
VARIANDO ENTRE FRUTAS, 
GELATINAS, PUDIM E OUTROS. A 
MARMITEX MEDIA DEVERÁ PESAR 
ENTRE 750 À 900 GRS. 

2 004.001.519 

KIT LANCHE (X-
TUDO/REFRIGERANTE) – CONTENDO: 
01 PÃO HAMBÚRGUER DE 100 G, 25 G 
DE MAIONESE, 15 G CATCHUP, 02 
FATIAS DE PRESUNTO (60G) 02 
FATIAS DE MUÇARELA (60G), 02 
FOLHAS DE ALFACE, 02 RODELAS DE 
TOMATE, 60G DE BACON, 01 OVO E 01 
HAMBURGUER DE 150 G, QUE 
DEVERÁ SER ENTREGUE EMBALADO 
UM A UM, EM PLÁSTICO FILME E 
PORTA PAO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM 
ETIQUETA DE DATA DE FABRICAÇÃO 
E VALIDADE DE ATÉ 02 (DOIS) DIAS,  
ACOMPANHADO DE 01 (UM) 
REFRIGERANTE TIPO PET 350ML 
SABOR GUARANÁ. 

UND 5.250 23,50 123.375,00 

COTA RESERVADA 

3 004.001.518 

MARMITEX – DEVE CONTER: I- 
ARROZ/FEIJÃO OU UMA MASSA); II - 
DOIS TIPOS DE CARNE (COZIDA E 
ASSADA); III – LEGUMES; IV – 
VERDURAS. FAZ SE NECESSÁRIO QUE 
A COMIDA VENHA EM MARMITEX COM 
SEPARAÇÃO, ONDE O CARBOIDRATO 
SE APRESENTE SEPARADO DA CARNE 
QUE POR SUA VEZ SE APRESENTE 
SEPARADO DA VERDURA. O 
MARMITEX DEVE VIR DEVIDAMENTE 
LACRADO, EMBALADOS E 
ACONDICIONADOS RESPEITANDO-SE 
OS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA PARA 
TRANSPORTE DE ALIMENTOS. 
DEVENDO ACOMPANHAR 01 SUCO 
(SABORES VARIADOS) OU 
REFRIGERANTE (GUARANÁ OU COLA) 
DE 350 ML. DEVENDO ACOMPANHAR 
TAMBÉM UMA SOBREMESA 
VARIANDO ENTRE FRUTAS, 
GELATINAS, PUDIM E OUTROS. A 
MARMITEX MEDIA DEVERÁ PESAR 
ENTRE 750 À 900 GRS. 

UND 2500 21,00 52.500,00 

4 004.001.519 

KIT LANCHE (X-TUDO/REFRIGERANTE) 
– CONTENDO: 01 PÃO HAMBÚRGUER 
DE 100 G, 25 G DE MAIONESE, 15 G 
CATCHUP, 02 FATIAS DE PRESUNTO 
(60G) 02 FATIAS DE MUÇARELA (60G), 
02 FOLHAS DE ALFACE, 02 RODELAS 
DE TOMATE, 60G DE BACON, 01 OVO E 
01 HAMBURGUER DE 150 G, QUE 

UND 1750 23,50 41.125,00 
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DEVERÁ SER ENTREGUE EMBALADO 
UM A UM, EM PLÁSTICO FILME E 
PORTA PAO EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA INDIVIDUAL, COM 
ETIQUETA DE DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE DE ATÉ 02 (DOIS) DIAS, 
ACOMPANHADO DE 01 (UM) 
REFRIGERANTE TIPO PET 350ML 
SABOR GUARANÁ. 

Valor total de R$ 374.500,00 (trezentos e setenta e quatro mil e quinhentos reais). 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 
 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S): 
3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura do Município de Tanabi. 
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 
ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 
requisitos: 

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações 
de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

  consulta e aceitação prévias do órgão gerenciador e do fornecedor. 
A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 

 O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 
gerenciamento. 
 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 
 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 
participante aceita pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de 
vigência da ata de registro de preços. 
O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 
tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 
 
DOS LIMITES PARA AS ADESÕES 
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As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participantes. 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador 
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não 
participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 
preços. 
 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA: 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 
órgão por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 
5.4.1.1. Aceitarem cotar os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e  
5.4.1.2. Mantiverem sua proposta original.  
5.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registrados na ata. 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro 
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere 
o item 0 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 8. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 0, observando o 
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 
legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 
os preços registrados;  
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 
o índice previstos para a contratação; 
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS: 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu 
registro cancelado.  
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro 
de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 
a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 
o preço registrado, conforme previsto no item 0 e no item 0, o órgão gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo 
mercado. 
7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS: 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 30, § 
2º, do Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024; ou 
8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 
gerenciador, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
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8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 29, 
§ 3º e 30, § 4º, ambos do Decreto nº 5.045, de 19 de janeiro de 2024.  
 
9. DAS PENALIDADES: 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente após terem assinado a ata.  
9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade. 
9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração 
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS: 
 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
Anexo ao Edital. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de 
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
 
Tanabi, 09 de abril de 2024. 

 
 
 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TANABI 
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Alexandre Silveira Bertolini 

Prefeito do Município 
Contratante 

 
 
 
 

 
CASA DO PÃO E BAR TANABI LTDA  

Univaldo Antonio de Oliveira 
Contratada 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 
 

_______________________                                                  ________________________ 
CAIO HENRIQUE GARRUTI TORATTI                                          MARISTELA DA SILVA ZANFOLIN 
RG Nº 53.705.928-3 SSP/SP                                    RG Nº 14.726.785 SSP/SP 
 
 

GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

 
 
 

 
MARISTELA DA SILVA ZANFOLIN 

SETOR DE COMPRAS 
CPF Nº. 296.306.168-40 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA CAM/15/2024

O b j e t o :  D i s p õ e  s o b r e
designação  de  servidores
públicos  municipais,  para
exercerem  a  função  de
Pregoeiros  em  processo
licitatório, bem como designar
equipe de apoio.

O  VER.  FLÁVIO  HENRIQUE  SOARES  GUIARO
OSÓRIO, Presidente da Câmara Municipal de Tanabi-
Sp, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE,
Art.  1º  Designar  os  servidores  públicos  municipais

João Paulo  da Silveira,  portador  do RG:  29.544.837-4,  e
Keila Mara Mourão Costa, portadora do RG: 46.139.910-6,
para  exercerem  a  função  de  Pregoeiros  da  Câmara
Municipal de Tanabi, no Processo de Licitação nº 02/2024-
Pregão nº 01/2024, de acordo com o § 2º do art. 3º da
Resolução nº 06/2024.

Art. 2º Designar como equipe de apoio do referido
processo  de  licitação,  as  servidoras  Edir  Celina  Cuin
Rodrigues,  Daiane  Cristina  Conforto  e  Giovanna  Rozz
Cobacho, membros da Comissão de Contratação da Câmara
Municipal  de  Tanabi,  de  acordo  com  a  Portar ia
CAM/09/2024.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Câmara Municipal de Tanabi-Sp.
Em 18 de abril de 2024.

VER. FLÁVIO HENRIQUE SOARES GUIARO OSÓRIO
Presidente

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Câmara Municipal de Tanabi.
Pregão Eletrônico n° 01/2024.

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  aquisição  e
instalação de móveis planejados para o plenário da Câmara
Municipal de Tanabi, conforme termo de referência. Data
da  realização:  03/05/2024.  Horário  de  início:  09h30min.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública
será realizada por meio eletrônico no site: SCPI Portal de
Compras  (http://189.36.140.34:8079/comprasedital/).
Esclarecimentos e informações: Rua José Siriani nº. 933 –
Centro,  Tanabi,  Estado  de  de  São  Paulo.  email:
s e c r e t a r i a @ t a n a b i . s p . l e g . b r .  s i t e :

www.camara.tanabi.sp.gov.br. Tanabi, 17 de abril de 2024.
Flávio  Henrique  Soares  Guiaro  Osorio  –  Presidente  da
Câmara de Tanabi.
...........................................................................................................
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